
 

 

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO – CPL 

 

DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO 
 

Página 1 de 18 
 

SESC – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional em Pernambuco | www.sescpe.org.br 

Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro - Recife-PE, CEP: 50.050-540 TEL + 55 81 3216 1739 

PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 045/2023 (SERVIÇO DE ENGENHARIA) 
Licitação número 1014131 (www.licitacoes-e.com.br) 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PROJETOS E 
SERVIÇOS DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, COM PLACAS 
FOTOVOLTAICAS, SOBRE ESTRUTURA METÁLICA, PARA ATENDER AS INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS E CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE TURISMO E LAZER SESC 
GUADALUPE. 
 

Recife, 21 de agosto de 2023. 
 

Prezados Senhores Licitantes, 
 
Comunicamos que recebemos e-mails, entre 9/8/2023 e 17/8/2023, das empresas: ECOPOWER 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA LTDA, SOLEN ENERGIA SOLAR, ISOFEN, OUROLUX 
COMERCIAL LTDA, SINGA ENERGIA ELÉTRICA E SOLAR LTDA e BSOLAR ENERGIA LTDA, 
interessadas em participar do Pregão Eletrônico SESC/DR-PE nº 045/2023, contendo 
SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTOS/QUESTIONAMENTOS. As referidas solicitações 
foram analisadas pela Comissão de Licitação e pela área técnica do SESC/DR-PE, conforme 
solicitações e respostas a seguir: 
 
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 
 

ECOPOWER EFICIÊNCIA ENERGÉTICA LTDA 

 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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A ÁREA TÉCNICA DO SESC/DR-PE, EM 15/8/2023, APÓS ANÁLISE EMITIU O SEGUINTE 
PARECER: 

 

                                                                                                          “Recife,15 de agosto de 2023.  
À CPL 
 
REF: ESCLARECIMENTOS DA EMPRESA ECOPOWER ENERGIA SOLAR NA DATA DE 
10/08/2023 SOBRE O PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 045/2023-PROJETOS E 
SERVIÇOS DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
 
Esclarecimento 

 01) O Cronograma prevê a conclusão em etapas, que se divide em 360 dias. Desta forma: 

a) O pagamento será por cada etapa?  
 

Resposta - Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma físico-financeiro, 
definidos no contrato que será celebrado posteriormente entre o Sesc-PE e a Contratada. 
 
b) Caso haja a antecipação das etapas, os pagamentos poderão também ser antecipados?  
 

Resposta - Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma físico-financeiro, 
definidos no contrato que será celebrado posteriormente entre o Sesc-PE e a Contratada. 
 
c) No cronograma, é previsto primeiramente a obtenção do parecer de acesso para depois 
iniciar-se as demais etapas, como projeto executivo, e execução das obras? 
 

Resposta -  O parecer de acesso não se faz necessário, pois a potência da usina fotovoltaica que 
será contratada tem potência total de inversores menor do que a demanda contratada da 
instalação com a concessionária.   
 
d) Atualmente, tem-se notado algumas manifestações contrárias à interligação à rede de 
sistemas de médio e grande porte referente a UFVs por falta de estrutura das 
concessionárias para referida interligação. Nestes casos, algumas concessionárias têm se 
manifestado negando a referida interligação ou solicitando obras de rede de tamanha 
monta que, acabam por inviabilizar a implantação do referido projeto. Desta forma, caso 
haja manifestação da concessionária solicitando obras de melhoria ou reforço na rede da 
concessionária ou, inclusive na subestação, com contrapartida da acessante, estes custos 
serão suportados pela contratante? Caso haja negativa à interligação, as atividades até 
então executadas serão medidas e pagas pela Contratante? Neste caso, o contrato poderá 
ser extinto sem aplicação de qualquer sanção à contratada, por tratar-se de fato de terceiros 
e imprevisível? 
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Resposta - Esclarecemos que a ressalva apresentada não é pertinente, pois a potência da usina 
fotovoltaicas que será contratada tem potência total de inversores menor do que a demanda 
contratada da instalação com a concessionária e, portanto, em acordo com a regulamento a 
concessionária não poderá colocar obstáculos pois a geração é junto a carga. 
 
Esclarecimento 02) O oversizing apresentado no sistema estimado é de 1,25. Desta forma: 
a) Qual é o limite para oversizing? 
b) Poderá ser utilizado para configuração do sistema oversizing de 1,30? 
 

Resposta - De acordo com orientações técnicas da nossa engenharia o limite   “oversizing” deverá 
ser mantido em acordo com as nossas especificações. 
 
Esclarecimento 03) Qual a altura dos locais para instalação em cobertura? 
 

Resposta -Conforme edital é facultada aos interessados a visita técnica ao local para dirimir as 
dúvidas com relação a esta solicitação. 
 
Esclarecimento 04) No termo de referência, Cronograma 02 – Instalação em cobertura, está 
descrito no escopo Serviços de Adequação de Cobertas. Desta forma: 
 

a) Havendo necessidade de execução de reforma das coberturas e estrutura das mesmas, 
os custos desse serviço serão por conta da contratante? 
b) Foi feita análise técnica prévia para saber se as coberturas estão aptas para receber a 
sobrecarga dois painéis solares? 
c) Existe laudo estrutural ou atestado de capacidade das coberturas? 
d) Teria como indicar os locais que precisam de reforma? 
 

Resposta - Reiterando o descrito no item anterior é facultada aos interessados a visita técnica ao 
local para dirimir as dúvidas com relação a esta solicitação e com relação a valores aditivos ao 
contrato não será possível, ou seja, sugerimos colocar verba prevendo tal situação com relação a 
custos de adequações de natureza estrutural. 

 
Esclarecimento 05) O objeto de contratação do certame é “contratação de empresa 
especializada para elaboração do projeto básico, projeto executivo, fornecimento e 
instalação completa de um sistema fotovoltaico, prioritariamente sobre parte das 
coberturas existentes (caso necessário, deverá prever também a instalação de sistema 
CARPORT nos estacionamentos), nas instalações elétricas e consumo de energia elétrica 
com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos na unidade Hotel Sesc – 
Guadalupe” e no cronograma cita reforma de cobertura. Desta forma: 
 

a) Qual o escopo de serviço foi considerado para formação do preço de licitação? 
 

Resposta - A formação do preço foi definida com base na experiência de nossa área técnica que 
levou em conta as condições existentes x potência definida do sistema   x quantidade de placas. 
 
Esclarecimento 06) A respeito de abrigos de inversor: 
 

a) Será disponibilizado local para abrigo de inversores? Onde? 
b) Deverá ser considerada na proposta a construção de abrigo de inversores? Onde será 
construído? 
c) Na inexistência de local para abrigo dos inversores, teria como indicar o local para 
instalação e ou construção? 
d) Poderia enviar imagens? 
e) Qual a distância do local para abrigo de inversor até o poste elétrico de alimentação do 
local? 
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Resposta - As dúvidas levantadas com relação a abrigo de inversores poderão ser tiradas com 
os dados a serem levantados na visita técnica que é facultada a qualquer interessado, ressaltando 
a conveniência em instalar os equipamentos de forma abrigada. 
 
Esclarecimento 07) Qual é o padrão de entrada instalado no local? Teria como enviar 
fotos? 
Esclarecimento 09) Existe transformador instalado? Qual as especificações? 
Esclarecimento 10) Qual a amperagem instalada? 
Esclarecimento 11) Existe cubículo instalado no local? 
 

Resposta - Com relação aos esclarecimentos de números 7 a 11 sugerimos fazer uma visita na 
subestação do local da obra. 
 
Esclarecimento 12) Poderá ser utilizado os elevadores para transporte de equipamentos e 
funcionários, desde que a contratada se responsabilize por danos caudados devido ao mal 
uso? 
Esclarecimento 13) Teria como enviar projeto arquitetônico do local? 
 

Resposta - Para a empresa licitante vencedora do certame serão facultados todos os projetos 
elétricos e de arquitetura do local. O uso de equipamentos da empresa CONTRATADA que seja 
para facilitar a execução da obra e que não impliquem em custos adicionais ao CONTRATANTE 
poderão ser considerados. Eventuais danos que estes venham a causar a edificação objeto da 
obra deverão ser assumidos integralmente pela CONTRATADA. 
 
Esclarecimento 14) Poderia indicar o local para instalação da usina carport e a área exata 
disponível para instalação? 
a) Seria as indicadas na imagem abaixo? 
b) Qual a altura do muro? 
c) Havendo necessidade de corte de arvore, esse custo será suportado pela contratante? 
 

Resposta - O local para a instalação de carport, sugerimos fazer a previsão no estacionamento e 
o mais longe de posições de sombreamento, de forma a otimização na geração de energia pelo 
sistema fotovoltaico. 

Respeitosamente, 
Fabiana Lacerda Siqueira Campos 

GERENTE DA UNIDADE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA/DAF 
SESC ADM. REGIONAL 

 
 

 

SOLEN ENERGIA SOLAR – Questionamentos 01 

 

“Prezados, bom dia! 
  
Venho respeitosamente solicitar maiores informações referente a conexão do sistema, não 
identificamos as informações no termo de referência. 
  
Existe a possibilidade de envio do diagrama elétrico? 
O ponto de conexões dos inversores é em 220V ou 380V? 
Hoje o Hotel está conectados em alta ou média tensão? 
E qual o grupo tarifário que o Hotel está classificados?” 
 
Att,” 
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 A ÁREA TÉCNICA DO SESC/DR-PE, EM 14/8/2023, APÓS ANÁLISE EMITIU O SEGUINTE 

PARECER: 

 

“Recife, 14 de agosto de 2023.  
À CPL  
 
REF: ESCLARECIMENTOS DA EMPRESA SOLEN NA DATA DE 11/08/2023 SOBRE O 
PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 045/2023-PROJETOS E SERVIÇOS DE SISTEMA DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
Transcrevendo: 
 
Venho respeitosamente solicitar maiores informações referente a conexão do sistema, não 
identificamos as informações no Termo de Referência. Existe a possibilidade de envio do 
diagrama elétrico?  

Resposta - OS DIAGRAMAS, DEMAIS PROJETOS E MATERIAIS SERÃO 
DISPONIBILIZADOS APENAS PARA A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME, APÓS 
A CONCLUSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO  

O ponto de conexões dos inversores é em 220v ou 380v?  
Resposta - DE ACORDO COM O PROJETO A DESENVOLVER, PODE SER 220V E /OU 380V. 
Hoje o hotel está conectado em alta ou média tensão?  
Resposta – MÉDIA 
E qual o grupo tarifário que o hotel está classificado?  
Resposta - A4 HORO-SAZONAL VERDE.  
 
Solicito a esta Comissão Permanente de Licitação que publique a resposta.  
 

Respeitosamente, 
________________________________________________ 

Fabiana Lacerda Siqueira Campos 
GERENTE DA UNIDADE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA/DAF 

SESC ADM.  REGIONAL” 
 

 

 

ISOFEN 

 

“Boa tarde! 
 
Esclarecimento, 
 
Analisando o edital SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - PREGAO 
ELETRONICO Nº 45-2023, surgiram as seguinte dúvidas: 
 
- Edital indica que parte do Sistema pode ser instalado em telhado 
metálico. Poderia indicar o tamanho da área metálica disponível para 
instalação? 
 
- Sobre a conexão do sistema a rede. Será necessário algum ajuste? Local 
possui subestação que atende o sistema? Caso necessário readequação o 
Sesc arcará com os custos?” 
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 A ÁREA TÉCNICA DO SESC/DR-PE, EM 15/8/2023, APÓS ANÁLISE EMITIU O SEGUINTE 

PARECER: 
“Recife, 15 de agosto de 2023 

 
À CPL 
 
REF: ESCLARECIMENTOS DA EMPRESA ISOFEN NA DATA DE 14/08/2023 SOBRE O 
PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 045/2023-PROJETOS E SERVIÇOS DE SISTEMA DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
 
Transcrevendo: 
 

- Edital indica que parte do Sistema pode ser instalado em telhado metálico. 
Resposta - Telhado existente maior parte madeira (não metálico) e caso não for possível usar 
carpot,na parte do estacionamento; 
 

Poderia indicar o tamanho da área metálica disponível para instalação?  
Resposta - 225,00 metros quadrados   
 

- Sobre a conexão do sistema a rede. Será necessário algum ajuste?  
Resposta - Disponibilizamos a visita técnica para as devidas averiguações;  
 

Local possui subestação que atende o sistema? 
Resposta - sim; 
 

 Caso necessário readequação o Sesc arcará com os custos ? 
Resposta - O custo da proposta deverá prever qualquer fator surpresa. 
 

Respeitosamente, 
______________________________________________ 

Fabiana Lacerda Siqueira Campos 
GERENTE DA UNIDADE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA/DAF 

SESC ADM. REGIONAL” 
 
 

 

SOLEN ENERGIA SOLAR – Questionamento 02 

 

“Prezados, bom dia! 
  
Venho respeitosamente solicitar maior informação a respeito da forma de faturamento dos 
sistemas fotovoltaicos. 
  
Tendo em vista que a Legislação vigente em âmbito nacional, em especial o Decreto 8.950/2016 
e revisões posteriores e Convênio ICMS 101/97, que concebem benefícios fiscais para 
equipamentos utilizados em geração de energia solar, denominado “Conjunto Fotovoltaico CJFV”, 
utiliza-se o NCM’s no 8501.72.10, para melhor aproveitamento fiscal. 
Conforme exposto, existe benefícios fiscais concedidos para Geração de Energia Renovável, 
perguntamos: 
  
1. O órgão aceitará o faturamento com Nota Fiscal de Material (DANFE) na forma de Gerador 
Fotovoltaico, a fim de obter o aproveitamento fiscal, consequentemente adquirir o objeto do 
certame por um custo menor, conforme condições previstas no convênio ICMS 101/97? 
 Att,” 
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A ÁREA TÉCNICA DO SESC/DR-PE, A UNIDADE DE FINANÇAS – UFIN, EM 17/8/2023, APÓS 
ANÁLISE EMITIU O SEGUINTE PARECER: 

  

“Recife,15 de agosto de 2023 
À CPL 
 
REF: ESCLARECIMENTOS DA EMPRESA SOLEN ENERGIA SOLAR NA DATA DE 10/08/2023 
SOBRE O PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 045/2023-PROJETOS E SERVIÇOS DE 
SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
Esclarecimento: 
Cara Fabiana Lacerda 
Gerente de Engenharia do SESC PE 
Em atenção ao e-mail recebido da empresa Solen Energia, sobre o faturamento do fornecimento 
do serviço de instalação de energia solar na CTL Guadalupe, temos a informar que a empresa 
poderá faturar separadamente Nota Fiscal do conjunto fotovoltaico separadamente da NFS - nota 
fiscal de serviço, pois irá reduzir o preço final da licitação em virtude de benefícios fiscais para 
conjunto fotovoltaico. 
 
Cordialmente, 
 
José Leonardo Scipião 
Gerente de Financeira 

Respeitosamente, 
______________________________________________ 

Fabiana Lacerda Siqueira Campos 
GERENTE DA UNIDADE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA/DAF 

SESC ADM. REGIONAL” 
 
 

 

SINGA ENERGIA ELÉTRICA E SOLAR LTDA 

 

“Boa tarde, Loamy. Tudo bem ? 
 
Gostaria de esclarecer com relação as exigências técnicas do edital PREGÃO ELETRÔNICO 
SESC/DR-PE Nº 045/2023 
 
item 5.2.1  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
III "Para fins de análise da qualificação técnico-operacional, o reconhecimento de atestados de 
execução de serviços de engenharia relativos a obras realizadas em consórcio será adstrito ao 
percentual de participação financeira e à parcela de serviços executada atribuíveis única e 
exclusivamente à empresa licitante." 
--- 
Participamos recentemente pelo consorcio formado para a execução da obra para adequação e 
implantação da usina fotovoltaica do SENAC Caruaru  e dentre os diversos serviços a nossa 
empresa foi quem executou todo o serviço de instalação fotovoltaica. As outras empresas 
ficaram responsáveis pela parte civil. 
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Pergunto: 
 
Sendo assim, gostaríamos de sua confirmação na aceitação em 100% de nosso atestado em 
anexo, considerando os 374,40 KwP 
 
Att, 

” 

 

A ÁREA TÉCNICA DO SESC/DR-PE, EM 17/8/2023, APÓS ANÁLISE EMITIU O SEGUINTE 
PARECER: 

 

“Recife,17 de agosto de 2023.  
À CPL 
 
REF: ESCLARECIMENTOS DA EMPRESA SINGA ENERGIA ELETRICA E SOLAR NA DATA DE 
16/08/2023 SOBRE O PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 045/2023-PROJETOS E 
SERVIÇOS DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
 
Esclarecimento sobre o item 5.2.1: 
Como o atestado é do consórcio que é composto por 33,33% da participação que cabe a Singa 
Energia Elétrica e Solar. A qualificação da capacidade técnico operacional equivale a 33,33% de 
374 quilowatt. 
 

Respeitosamente, 
______________________________________________ 

Fabiana Lacerda Siqueira Campos 
GERENTE DA UNIDADE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA/DAF 

SESC ADM. REGIONAL” 

 

BSOLAR ENERGIA LTDA 

 

“Prezados(as) Senhores(as), bom dia. 
 
Nossa empresa BSOLAR ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.633.766/0001-28, vem por 
meio deste, solicitar os seguintes esclarecimentos referente ao pregão supracitado: 
 
1. O carport pode ser colocado nas duas áreas de estacionamento, ou eles irão definir onde 
poderá ser instalado 
2. Caso haja necessidade de adaptação da parte CA, este custo será do licitante? 
3. Existe algum telhado que não possa ser instalado? 
4. A potência dos inversores que eles citam tem que ser respeitada a relação máxima de 0,8 
entre inversor e potência dos painéis? 
5. A entrega pode ser feita em etapas? Pelo estudo inicial, teríamos 8 geradores individuais, pelo 
menos. 
 
Desde já, agradecemos pela atenção e ficamos no aguardo das respostas. 
 
Atenciosamente, 
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Júnior Melo 
 Especialista em Licitações e Contratos 
 BSolar | Energia Solar Fotovoltáica 
 (85) 99833-1626” 

 

A ÁREA TÉCNICA DO SESC/DR-PE, EM 17/8/2023, APÓS ANÁLISE EMITIU O SEGUINTE 
PARECER: 

 

“Recife,17 de agosto de 2023.  
À CPL 
 
REF: ESCLARECIMENTOS DA EMPRESA BSOLAR ENERGIA LTDA SOLAR NA DATA DE 
17/08/2023 SOBRE O PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 045/2023-PROJETOS E 
SERVIÇOS DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
 
Esclarecimentos: 

 1. O carport pode ser colocado nas duas áreas de estacionamento, ou eles irão definir onde 
poderá ser instalado. R- O local para a instalação de carpot deverá ser considerado nos melhores 
locais do estacionamento e o mais longe de posições de sombreamento de forma a otimizar a 
geração de energia.  
2. Caso haja necessidade de adaptação da parte CA, este custo será do licitante? R-É facultado 
aos interessados a visita técnica ao local para dirimir as dúvidas, todo custo deverá fazer parte da 
composição da proposta não sendo suportado pelo SESC-PE  
3. Existe algum telhado que não possa ser instalado? R- É facultado aos interessados a visita 
técnica ao local para dirimir as dúvidas, e apresentar se for o caso onde não deverá ser instalado 
faz parte do escopo do serviço . 
4. A potência dos inversores que eles citam tem que ser respeitada a relação máxima de 0,8 entre 
inversor e potência dos painéis? R- Todas as definições previstas no edital têm que ser 
respeitadas. 
5. A entrega pode ser feita em etapas? Pelo estudo inicial, teríamos 8 geradores individuais, pelo 
menos. R- As informações estão descritas no edital sobre as etapas. 
 

Respeitosamente, 
______________________________________________ 

Fabiana Lacerda Siqueira Campos 
GERENTE DA UNIDADE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA/DAF 

SESC ADM. REGIONAL” 
 
 

 

OUROLUX COMERCIAL LTDA – Questionamentos 01 

 

“AO 
SESC - SESC - SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 
PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 045/2023 (SERVIÇO DE ENGENHARIA) 
Licitação número 1014131 
  
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 01 
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A empresa OUROLUX COMERCIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF, sob o nº 05.393.234/0001-60, estabelecida à Avenida Ugo Fumagali, 770 – Cidade 
Industrial Satélite de São Paulo - CEP: 07220-080 – Guarulhos/SP, vem, por meio da presente, 
apresentar o(s) pedido(s) de esclarecimento(s) abaixo listado(s): 
  
1 – Os documentos de habilitação deverão ser enviados posteriormente após a sessão de lances, 
apenas pela empresa vencedora, correto? 
  
1.1 – Não é obrigatório o envio do arquivo da proposta inicial, somente da proposta reajustada 
pela empresa vencedora, correto? 
  
2 - É obrigatório o envio de comprovação de ligação da usina junto à Concessionaria de Energia, 
ou seja, Comprovantes de regularidade dos projetos relativos aos atestados de capacidade técnica 
exigidos, emitidos pela respectiva Concessionária de Energia, devidamente registrados na 
Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL)? 
  
03 - O órgão aceitará o faturamento na forma de Gerador Fotovoltaico a fim de obter o 
aproveitamento fiscal, consequentemente adquirir o objeto do certame por um custo menor, 
conforme condições previstas no convênio ICMS 101/97 e pelo Decreto 8.950? 
  
04 - Havendo a possibilidade de faturamento de todo o conjunto com uma única nota fiscal de 
equipamento (gerador fotovoltaico) entendemos que deverá ser apresentado apenas uma 
composição de BDI, referente a material, pelo motivo explicado acima. Solicitamos confirmar o 
nosso entendimento. 
  
05 - Será admitido o faturamento em separado para equipamentos e serviços?  
  
06 - Caso não seja aceito a forma de faturamento total como Conjunto Fotovoltaico CJFV, poderão 
ser emitidos 02 (dois) padrões de faturamento / notas fiscais dos equipamentos e serviços, da 
seguinte forma: A forma de faturamento do Conjunto Fotovoltaico CJFV, será na proporção de NF 
de Material - 90% do custo do projeto e Serviços - 10% do custo do Projeto. Cumpre observar que 
no Campo de Informações adicionais no corpo da Nota Fiscal de Material seguirá a informação 
quanto aos Convênios que ensejam os incentivos fiscais (foram devidamente explanados 
anteriormente): IPI alíquota “zero” e isenção de ICMS. Quanto aos Serviços, será emitida nota 
fiscal com essa natureza, e, o Imposto sobre serviço (ISS) terá o percentual de incidência em 
conformidade com a alíquota da cidade/Município, onde será prestado o serviço, cabendo à 
variação no limite de 5% (cinco por cento). 
  
Este órgão público aceitará o faturamento da forma exposta no item 2? 
  
07- Conforme Portaria n.º 357, de 01 de agosto de 2014 apenas necessitam de selo de acordo 
com INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA-INMETRO, os 
INVERSORES para sistema conectados à rede com potência nominal de até 10kW, sendo assim 
conforme é exigido no edital inversores com potência superior, podemos desconsiderar? 
08 - A comprovação poderá ser feita através CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS APLICÁVEIS DA ABNT? 
09 - Qual será o horário de entrega do material? 
10- Qual será o dia e horário para a instalação? 
11 - Para questões de entrega no local, há restrição de circulação? Caso positivo quais? 
12 - Há local para armazenamento? 
13 - A movimentação dos materiais poderá ser por elevador, ou deverá ser contratada empresa 
que fará içamento dos materiais? 
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14 - Será aceito módulos menores ou maiores desde que atenda a potência total? 
15- A Procuração para participação do processo licitatório, poderá ser via "autentique" possui 
validade jurídica, ao passo de que sua autenticidade pode ser conferida mesmo após o documento 
estar impresso. 
 
Validade jurídica: conheça a MP 2.200-2 de 2001 
 
A Medida Provisória 2.200-2 de 27 de Julho de 2001, em seu artigo 12°, discorre sobre a validade 
jurídica da Assinatura Eletrônica no Brasil e determina que um documento assinado 
eletronicamente possui legitimidade perante as partes como observa-se no seguinte trecho da MP: 
 
"Art. 2 O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação 
da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem 
certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito 
pela pessoa a quem for oposto o documento". 
 
Em síntese, sim: a Assinatura Digital ou Eletrônica possui a mesma validade jurídica em relação 
a um documento assinado em papel desde que ambas as partes, ao assinarem o documento, 
admitam a sua validade. 
 
16- Responder as questões abaixo referente a instalação em CARPORT 
 
A. CASO NECESSÁRIO OBRA NA REDE, SERÁ RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA OU                                     
CONTRATANTE? 
B.  A TERRAPLANAGEM SERÁ POR CONTA DO CONTRATANTE OU CONTRATADA? 
C.   O ÓRGÃO JÁ POSSUI LICENÇA AMBIENTAL? 
D. A CERCA SERÁ POR CONTA DO CONTRATANTE OU CONTRATADA? 
  
Atenciosamente, 
 

” 

 

A ÁREA TÉCNICA DO SESC/DR-PE, EM 17/8/2023, APÓS ANÁLISE EMITIU O SEGUINTE 
PARECER: 

 

“Recife,17 de agosto de 2023. 
À CPL 
 
REF: ESCLARECIMENTOS DA EMPRESA OUROLUX COMERCIAL LTDA. NA DATA DE 
15/08/2023 SOBRE O PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº045/2023 - PROJETOS E 
SERVIÇOS DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
 
Esclarecimentos 
 
2) É obrigatório o envio de comprovação de ligação da usina junto à Concessionaria de Energia, 
ou seja, Comprovantes de regularidade dos projetos relativos aos atestados de capacidade técnica 
exigidos, emitidos pela respectiva Concessionária de Energia, devidamente registrados na 
Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL)? 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-1.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
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R- Tem-se que o Edital apresenta como critérios de qualificação técnico-operacional a "a) 
CERTIDÃO DE REGISTRO E DE REGULARIDADE, DEVIDAMENTE ATUALIZADAS, EMITIDA 
PELO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA (CREA)" e "b) Prova de 
capacidade técnica constituída por, no mínimo, 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA", NÃO fazendo menção da obrigatoriedade de fornecimento/apresentação de 
comprovante de ligação da usina junto à Concessionaria de energia. 
 
3) O órgão aceitará o faturamento na forma de Gerador Fotovoltaico a fim de obter o 
aproveitamento fiscal, consequentemente adquirir o objeto do certame por um custo menor, 
conforme condições previstas no convênio ICMS 101/97 e pelo Decreto 8.950? 
R- Conforme consulta à Unidade de Finanças do SESC/PE, confirmamos a possibilidade de 
faturamento de Notas Fiscais dos Conjuntos Fotovoltaicos, na Forma de Gerador Fotovoltaico, 
separadamente dos faturamentos de Notas Fiscais de Serviços, em virtude dos benefícios fiscais 
oportunizados para os conjuntos fotovoltaicos, viabilizando a diminuição dos custos. 
 
4) Havendo a possibilidade de faturamento de todo o conjunto com uma única nota fiscal de 
equipamento (gerador fotovoltaico) entendemos que deverá ser apresentado apenas uma 
composição de BDI, referente a material, pelo motivo explicado acima. Solicitamos confirmar o 
nosso entendimento. 
R- Conforme esclarecido no item 2, será possível a forma de faturamento do conjunto fotovoltaico 
separadamente do faturamento referente a serviços, dessa forma, compreende-se a necessidade 
de utilização de BDI diferenciado (específico para os equipamentos). 
 
5) Será admitido o faturamento em separado para equipamentos e serviços? 
R- Conforme esclarecido no item 2, será possível a forma de faturamento do conjunto fotovoltaico 
separadamente do faturamento referente a serviços. 
 
6) Caso não seja aceito a forma de faturamento total como Conjunto Fotovoltaico CJFV, poderão 
ser emitidos 02 (dois) padrões de faturamento / notas fiscais dos equipamentos e serviços, da 
seguinte forma: A forma de faturamento do Conjunto Fotovoltaico CJFV, será na proporção de NF 
de Material - 90% do custo do projeto e Serviços - 10% do custo do Projeto. Cumpre observar que 
no Campo de Informações adicionais no corpo da Nota Fiscal de Material seguirá a informação 
quanto aos Convênios que ensejam os incentivos fiscais (foram devidamente explanados 
anteriormente): IPI alíquota “zero” e isenção de ICMS. Quanto aos Serviços, será emitida nota 
fiscal com essa natureza, e, o Imposto sobre serviço (ISS) terá o percentual de incidência em 
conformidade com a alíquota da cidade/Município, onde será prestado o serviço, cabendo à 
variação no limite de 5% (cinco por cento). Este órgão público aceitará o faturamento da forma 
exposta no item 2? 
R- Conforme esclarecido no item 2, será possível a forma de faturamento do conjunto fotovoltaico 
separadamente do faturamento referente a serviços. 
 
7) Conforme Portaria n.º 357, de 01 de agosto de 2014 apenas necessitam de selo de acordo com 
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA-INMETRO, os 
INVERSORES para sistema conectados à rede com potência nominal de até 10kW, sendo assim 
conforme é exigido no edital inversores com potência superior, podemos desconsiderar? 
R- A Empresa vencedora do certame será responsável pela elaboração dos projetos, bem como 
a implantação/execução destes, de maneira a cumprir todas as exigências técnicas e critérios 
constantes no Edital, Termo de Referência e demais documentos constantes no processo. A 
Empresa vencedora do certame será responsável pela observação e cumprimento de todas as 
normativas e orientações legais referentes ao sistema de geração de energia solar, a ser projetado 
e executado. 
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8) A comprovação poderá ser feita através CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS APLICÁVEIS DA ABNT? 
R- A Empresa vencedora do certame deverá cumprir todas as exigências técnicas e critérios 
constantes no Edital, Termo de Referência e demais documentos constantes no processo. A esta 
competirá a responsábilidade pela observação e cumprimento de todas as normativas e 
orientações legais referentes ao sistema de geração de energia solar. 
 
9) Qual será o horário de entrega do material? 
R- Os procedimentos de recebimento, movimentação, armazenamento e execução dos serviços 
serão definidos entre a Empresa vencedora do certame e o SESC/PE, após a finalização do 
processo licitatório e mediante a celebração do Contrato entre as partes. Ressalta-se que a 
Unidade do SESC/PE onde será implantado o sistema de geração de energia solar consiste em 
um Hotel que se encontrará em funcionamento durante a execução dos serviços a serem 
contratados. 
 
10) Qual será o dia e horário para a instalação? 
R- Os prazos de execução dos serviços de instalações e adequações serão definidos após a 
conclusão do certamente e celebração do contrato entre a Empresa vencedora e o SESC/PE, o 
qual firmará as etapas executivas, conforme prescrito no Termo de Referência do processo. 
 
11) Para questões de entrega no local, há restrição de circulação? Caso positivo quais? 
R- Os procedimentos de recebimento, movimentação, armazenamento e execução dos serviços 
serão definidos entre a Empresa vencedora do certame e o SESC/PE, após a finalização do 
processo licitatório e mediante a celebração do Contrato entre as partes. Ressalta-se que a 
Unidade do SESC/PE onde será implantado o sistema de geração de energia solar consiste em 
um Hotel que se encontrará em funcionamento durante a execução dos serviços a serem 
contratados. 
 
12) Há local para armazenamento? 
R- Os procedimentos de recebimento, movimentação, armazenamento e execução dos serviços 
serão definidos entre a Empresa vencedora do certame e o SESC/PE, após a finalização do 
processo licitatório e mediante a celebração do Contrato entre as partes. Ressalta-se que a 
Unidade do SESC/PE onde será implantado o sistema de geração de energia solar consiste em 
um Hotel que se encontrará em funcionamento durante a execução dos serviços a serem 
contratados. 
 
13) A movimentação dos materiais poderá ser por elevador, ou deverá ser contratada empresa 
que fará içamento dos materiais? 
R- Os procedimentos de recebimento, movimentação, armazenamento e execução dos serviços 
serão definidos entre a Empresa vencedora do certame e o SESC/PE, após a finalização do 
processo licitatório e mediante a celebração do Contrato entre as partes. Ressalta-se que a 
Unidade do SESC/PE onde será implantado o sistema de geração de energia solar consiste em 
um Hotel que se encontrará em funcionamento durante a execução dos serviços a serem 
contratados. 
 
14) Será aceito módulos menores ou maiores desde que atenda a potência total? 
R- A Empresa vencedora do certame será responsável pela elaboração dos projetos, bem como 
a implantação/execução destes, de maneira a cumprir todas as exigências técnicas constantes no 
Edital, Termo de Referência e demais documentos constantes no processo.  
 
16) Responder as questões abaixo referente a instalação em CARPORT 
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a) CASO NECESSÁRIO OBRA NA REDE, SERÁ RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA OU 
CONTRATANTE? 
R- Conforme especificações constantes no Edital, Termo de Referência e demais documentos que 
compõem o processo, “O proponente deverá priorizar os telhados mais favoráveis (melhor 
orientação) existentes na unidade. Caso necessário, deverá prever a instalação de sistema 
CARPORT nos estacionamentos existentes para complementação da potência requerida neste 
TR”. O Termo de Referência ainda descreve que deverá “estar incluso na proposta projeto, 
fornecimento dos CARPORTs e a devida instalação”. 
 
b) A TERRAPLANAGEM SERÁ POR CONTA DO CONTRATANTE OU CONTRATADA? 
R- Conforme especificações constantes no Edital, Termo de Referência e demais documentos que 
compõem o processo, “O proponente deverá priorizar os telhados mais favoráveis (melhor 
orientação) existentes na unidade. Caso necessário, deverá prever a instalação de sistema 
CARPORT nos estacionamentos existentes para complementação da potência requerida neste 
TR”. Ressalta-se que os estacionamentos da Unidade do SESC/PE onde será implantado o 
sistema de geração de energia fotovoltaica já são pavimentados. O Termo de Referência ainda 
descreve que deverá “estar incluso na proposta projeto, fornecimento dos CARPORTs e a devida 
instalação”. 
 
c) O ÓRGÃO JÁ POSSUI LICENÇA AMBIENTAL? 
R- Sim. A unidade se encontra licenciada. 
 
d) A CERCA SERÁ POR CONTA DO CONTRATANTE OU CONTRATADA? 
R- Conforme especificações constantes no Edital, Termo de Referência e demais documentos que 
compõem o processo, “caso necessário, deverá prever a instalação de sistema CARPORT nos 
estacionamentos existentes para complementação da potência requerida neste TR”. Ressalta-se 
que os estacionamentos da Unidade do SESC/PE onde será implantado o sistema de geração de 
energia fotovoltaica já são pavimentados e utilizados pla unidade. O Termo de Referência ainda 
descreve que deverá “estar incluso na proposta projeto, fornecimento dos CARPORTs e a devida 
instalação”. 
 

Respeitosamente, 
_____________________________________________ 

Fabiana Lacerda Siqueira Campos 
GERENTE DA UNIDADE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA/DAF 

SESC ADM. REGIONAL” 
 

 

OUROLUX COMERCIAL LTDA – Questionamentos 02 

 

“Prezados, 
 
Segue abaixo solicitação de esclarecimento nº 02 referente ao PE Nº 045/2023 - Licitação número 
1014131 
 
 1-  Solicito cordialmente informações pertinentes aos reforços estruturais das coberturas do Hotel 
em questão. Gostaria de saber se já foi efetuado algum estudo prévio para identificar quais 
coberturas demandarão reforços estruturais. Adicionalmente, pergunto se existe um projeto 
estrutural das referidas coberturas que possa ser disponibilizado para fins de verificação e análise. 
Agradeço desde já pela sua atenção e aguardo prontamente a sua resposta. 
 
Atenciosamente, 
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” 

 

A ÁREA TÉCNICA DO SESC/DR-PE, EM 18/8/2023, APÓS ANÁLISE EMITIU O SEGUINTE 
PARECER: 

 

“Recife,18 de agosto de 2023.  
À CPL 
 
REF: ESCLARECIMENTOS DA EMPRESA OUROLUX NA DATA DE 15/08/2023 SOBRE O 
PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 045/2023-PROJETOS E SERVIÇOS DE SISTEMA DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
 
1-  Solicito cordialmente informações pertinentes aos reforços estruturais das coberturas do Hotel 
em questão. Gostaria de saber se já foi efetuado algum estudo prévio para identificar quais 
coberturas demandarão reforços estruturais. Adicionalmente, pergunto se existe um projeto 
estrutural das referidas coberturas que possa ser disponibilizado para fins de verificação e análise. 
 
Esclarecimento: 
É facultada aos interessados a visita técnica ao local para dirimir as dúvidas com relação a esta 
solicitação e com relação a valores aditivos ao contrato não será possível, ou seja, orientamos 
constar na proposta verba prevendo tal situação com relação a custos de adequações de natureza 
estrutural. 
 

Respeitosamente, 
______________________________________________ 

Fabiana Lacerda Siqueira Campos 
GERENTE DA UNIDADE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA/DAF 

SESC ADM. REGIONAL” 
 

 

RESPOSTA: A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ANALISOU OS 
QUESTIONAMENTOS DA EMPRESA OUROLUX COMERCIAL LTDA (Questionamentos 01) E 
EMITE AS SEGUINTES RESPOSTAS: 

 

Pergunta 01: “Os documentos de habilitação deverão ser enviados posteriormente após a sessão 
de lances, apenas pela empresa vencedora, correto?”          

 
Resposta: Está correto. 
 

Pergunta 1.1: “Não é obrigatório o envio do arquivo da proposta inicial, somente da proposta 
reajustada pela empresa vencedora, correto? 

 
Resposta: Está correto. Para fins de julgamento, considerar-se-á a proposta comercial nas 
formas: Eletrônica e Ajustada, não excludentes entre si, conforme disposições e exigências 
contidas no item 4 e seus subitens, do edital em questão. 
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Pergunta 15: “A Procuração para participação do processo licitatório, poderá ser via 
"autentique" possui validade jurídica, ao passo de que sua autenticidade pode ser conferida 
mesmo após o documento estar impresso. 
 
Validade jurídica: conheça a MP 2.200-2 de 2001 
 
A Medida Provisória 2.200-2 de 27 de Julho de 2001, em seu artigo 12°, discorre sobre a validade 
jurídica da Assinatura Eletrônica no Brasil e determina que um documento assinado 
eletronicamente possui legitimidade perante as partes como observa-se no seguinte trecho da MP: 
 
"Art. 2 O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação 
da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem 
certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito 
pela pessoa a quem for oposto o documento". 
 
Em síntese, sim: a Assinatura Digital ou Eletrônica possui a mesma validade jurídica em relação 
a um documento assinado em papel desde que ambas as partes, ao assinarem o documento, 
admitam a sua validade.” 

 
Resposta: Concordamos. Salientamos que, em caso de Procuração, poderá ser  procuração 
pública ou particular , que comprove a outorga de poderes, para praticar todos os atos, em nome 
da licitante, juntamente com a cópia autenticada de documento de identificação (válido em todo 
território nacional) do outorgado, acompanhada do contrato social ou Estatuto Social com a Ata 
da eleição da diretoria atualizada da licitante, em cópia autenticada em cartório, onde esteja 
expressa a capacidade ou competência do outorgante para substituir mandatário. Caso a 
procuração seja particular, deverá também ter firma reconhecida do outorgante em cartório, 
acompanhada dos documentos comprobatórios dos poderes do outorgante. Deverá ser 
apresentado documento de identificação (válido em todo território nacional). 
 
Na oportunidade, a Comissão Permanente de Licitação informa que, os interessados poderão 
inserir propostas no sistema eletrônico no seguinte período: até às 10 horas do dia 29 de agosto 
de 2023; e que a Sessão Pública de Lances do Pregão Eletrônico SESC/DR-PE nº 045/2023 
será realizada às 10 horas do dia 30 de agosto de 2023 (horário de Brasília/DF). 
 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Cleyton Douglas Farias dos Santos  
CPL 

 
 

Ivo Teruo Shimada          
CPL 

 
 

Fábio Henrique de Melo Pontes 
CPL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-1.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm

